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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI DE VEREADOR NO
g;. t2018

PROTOCOLADO SOB No -1q16 /20í8
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"Dispõe sobre a isenção do pagamento
da taxa de sepultamento da pessoâ que
tiver doado, por ato próprio ou por
meio de seus familiares ou responsáveis,
seus órgãos ou tecidos corporais para
Íins de transplante médico' no
Municipio".
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Art. l" - Os doadores de órgãos ou tecidos. cujo óbito veúa a ocorrer no Município de Rio
Grande. ficam isentos do pagamento da taxa de sepultamento. nos cemitérios do Município

§ 1'- Farájus à isenção de que trata o "caputl'do artigo anterior, a pessoa que tiver doado,
por ato próprio ou por meio de seus t'amiliares ou responsáveis. seus órgâos ou tecidos
corporais para fins de transplante médico.

§ 2'- Serào concedidos todos os incentivos da presente lei. independentemente de os órgâos

terem sido eÍêtivamente utilizados paÍa os fins de transplante.

Art. 2" - Os Hospitais e Unidades Brásicas de Saúde. deverão afixar. nas entradas ou nas áreas

de alendin.rento ao público. em local de fácil visualizaçâo. material informativo (placa ou
carraz ). contendo a seguinte inscrição: "lsENÇÃo DE TAXA DE SEPULTAMENTO, NOS
CEMITERIOS MLINICIPAIS" é dispensada do pagamento de taxa de sepultamento a pessoa

que tiver doado. por ato próprio ou por seus familiares ou responsáveis, seus órgãos corporais
ou tecidos para fins de transplante médico".

Art. 3"- Os hospitais e as unidades básicas de saúde acima referidas, deverão providenciar a
instalaçào das placas de que trata o artigo anterior. no pritzo de 90 (noventa) dias contados da
data da publicação desta Lei.
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Edson Gom Lopes

Sala das Sessôes,08 de Junho de 2018

Justificativa: Em Plenário

Luiz Francisco Sportomo
Vereador do PT

Art. 4. Ocorrendo a doação de órgãos ou tecido corporat, a unidade hospitalar competente

emitirá atestado específico confimtando a doação para fins de transplante.

Art. 5o - As despesas decorrentes da execução desta lei ocorrerão por conta das dotações

orçamenu{Lrias próprias. suplementadas, se necessário.

AÍt. 6'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.
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çÂMARA MUNIC,PAL Do Rto GRANDE

DESPACHO Processo n' I 't

Pt-v cál.í8
Designo poro exercer o função de Relqtor (o) do mqtériq o (o) vereqdoÍ (o)

l,) Fica delerido, o pedido do Relotor, o prozo do ort. 42, § 7', do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o prozo do ort.42, § 1" do Regimento lnterno.

, urrno", LL a" O b a" zo l(

Pre te do Comissõo

Deliberou o Retotor:

lf,Envia, oo consrltor lurídico.

I ) Não enviot ao consultor lurídíco.

Riolmnde,lLhe Ú o"ro lr(
JÊr-----F,

PAREcER JURíDtco

(t0 rm onexoQAur@ do iOax, @ a- qucl $93 Vl^irrÍrà, de'Ê qÚt

( ) O presente projeto otende qs normos Constituciondis, luÍídicos, Regimentois e

oL de-,auilot. qwc*
é odequodo@ trolil'ne

o Técnico Leqislotivo.

Río Gro de \ rs§S de 20

DES

No condição de Retotor (o):

( ) Acolho o porecet iutídico Por seut Íundomentos.

( ) Deixo de acolher o porecer iurídico pelos rozões em seporodo.

( ) O prcsente proieto dtende os noÍmds Constitucionois, lurídicos, Regimentois e é odequodo

o Técnico Legislotivo.

\l O píesente prcieto nõo otende os normos Constitucionois, luridicos, Reqimentois e é

inodequodo o Íécnicq Legislotivo' 
aio eronde,3 * o7 a" ,o w

úà

Relotor (q)
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SAO DE NSTITU JU Ao CIDAN IA
TIPO,O{": 8 vIPROCESSO N":

AUTOR; Ie êÀ
Colocado o Processo eln votâção na CCJ, votou cada mem bro:

Veresdorâ ÁDdréâ WestPhal

{-. s- o -t.'r f<-_ -...(^)

Vereadora RovaJD Câstro

( ) Coostitucioud

§Iltrcoostituciood( ) Autijurídico
( ) Autiregimeotal
( )InadequedoaT

( ) Constituciood
( y) hconstituciooal
1/) Aotil uridico
( ) n itiregim eatal
( )IoâdequedoaT

l,egislativa

P !e

Vereador Ivair Domiagos Souza (Vavá)

) CoBsútucioBal
( ) IDconstituciord

) Artijurídico
) ADtiregimentÀl
) Ioadequâdo â 'l'écoicâ I ,egrs

ice - Presideute

Vereador EDSON LOPES

( ) Coutituciooal
( ) Ioconstituciooal
( ) Àotij urídico
( ) Artir€imental
( ) Iaadequado a Técuica Legislativa

Membro

(

(
(
(
(

tiva

Vereador Jair Ri:zo

( ) Constituciood
( ) I! co Estitu cionrl
( ) Antijuídico
( ) Âltiregimestal
( ) I-uadequado a Téruica Legislativa

Membro

O Presideote declarou o resultâdo da votsÉo pela sua:

( )Coastitucioual
( ) Iocoastitucional
( ) Antijurídico
( ) Aotiregimêntal
( ) IDadeqqado â Técnica Legislativa

Sala das Comissóes Técnicas. Câma.'z Municipal- Rio Crande' -- -. de

Pr'esidelte
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l. O poder Leoistarivo d-o Município de Rio Grande, RS, por infermédiode DÍ. Roser Rosa, soticità orie"r"çã" 
";;áí"; ; ;õ#iliJ, ne 82, de 2018, de

::l?r.j.1_]ralamgntar, que .dispoe 
sobre. a isenção do pagamento da taxa deseputtamento da pessoa oue tiver 

_doado po, aio propri[-áJ por meio de seus
n?!,;:?." 

ou responsáyers seus o,saos ; t{;ido;';"i;;;:; ;;" fins de transptante

ll. A competência do- Municipio, para conferir isenção aos tributos de suacompetência, detém Íundamento_juridico no disposto 
"o "rt. 

áô, in"iso lll, e s 6s, doart. 150, ambos da Constituiçào Federal.

Assim, e regitima a competência do Município para isentar os tributosoe sua competência, através ae tei eipecífiá, 
"ú.ãrããá" 

ll'oisposições da Lei
,%lil;1 

do Município, quanto ao exercÍcio Oa iniciativã Jil razao da matéria

Diante disso. consjd:!?nqg omissa a Lei Orgânica do Município de RioG1gnde,."9uanto a competência privativa em oeconenãiã ãã matéria, aria_se aJurisprudência dos Tribunais superiores no 
"nt"norr"niJ'ia"inrciativa em matériatributária ser de competência concorente entre os poOeres.

iniciativa. 
Deste ponto, adequada a proposição no que se refere ao exercício da

porém, as disposiçõesnão se reslringem, apenas, a reguÍação quantoa rsenção rributária, mas também,. soore a aiixàftó'àã';frã;;" em Hospirais eUnidld_es_ Básicas de Saúde, quanto.a materiat l,io.m-aiiri*'àã-nt"noo inscrigão daIsençao da respectiva taxa de sepultamento n""t"" 
"ã"o-s'e-m 

que especifica aproposição, incrusive estabere""ndo prrio-i. ilô-ãirJ"õãá'" instaração peras

@

-------

Orientagão Técnica IGAM ne 16.416/2018.

Rua dos Andradâs, tSOO, tg. undar - GaÍeria Malcon Centro _

Porto Alegre, 21 de junho de 2018.

Porto Alegre - RS - 90026-900
Sile: www.iqam.com,br

Fone, 51 3211.1527 - E{narl: roamúDioam.com.br
t_acebooh. lGAlVl.tnsltutoga ntma
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lll. No que se refere ao conteúdo da proposição, esta se destina aconcessão de isenÇão da taxa de seputtamento, aquá"..rãriiiài"s contribuintes, nosquais o falecido tenha sido doador de Orgaos ou tãàiOã -" ""-'"



IGAM'
instituições e da emissão de atestado pelas mesmas.

Neste sentido, de plano, importante destacar que o Supremo tribunal
Federal, de forma reiterada, tem decidido que são da iniciativa privativa do chefe do
Poder Executivo aquelas matérias relacionadas no art. 61, § te, aa CFigg, cuja
observância é impositiva no âmbito do processo legislativd municipal, face ão
princÍpio da simetrial a que a matéria está submetida.

Na esteira do postulado constitucional, a Lei Orgânica Municipal, e
não poderia ser de outra forma, em seu art. 51, inciso Vl, estab;lece que cpmpete
privativamente ao Prefeito dispor o funcionamento da AdministÍação Municipal, rázão
pela.qual somente o Prefeito pode dispoÍ acerca da criação e atribuições dos órgãos
que integram a administraÉo municipal.

Destarte, não pode o poder Legislativo ter a iniciativa de norma
municipal cuja aplicabilidade determina atribuiçÕes administrativas ao poder
Executivo, como se verifica da pÍevisão contida no aÍ1.2e, * e 4e, do texto projetado,
o qual determina que os hospitais e unidades básicas de saúde. vinculádas a
SecretaÍia Municipal de Saúde do Município, deverão aÍixar cartazes com a
informação da isenÉo, e emitir atestado sobre as condições da doação de órgãos
ou tecidos.

Acerca do tema, veja-se a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Sul

Ementa: AÇÃo DTRETA DE tNcoNsTtTUctoNALtDADE. LEt No
3,563, DE 06 DE JULHO DE 2007. MUNICÍPIO DE VIAMÃO.
CASSAÇÃO DE ALVARÁ DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
QUE VENDEREM BEBIDAS ALCÓOLICAS A IVENORES DE IDADE
OU CONSENTIREM OU COMERCTALTZAREM DROGAS. O poder
Legislativo Municipal não detém competência para lêgislaÍ
sobre a organização e funcionamento da Administragáo. À tei
Municipal que atribui ao Executivo a aplicação de sanções,
relalivas à cassação de alvarás de estabelecimento que vender
bebidas alcoólicas a menores de idade ou for flagrado

1 AÇÃo- DIRETA DE INCoNSTITUCIoNALIDADE, coNSTITUIÇÃo Do ESTADo Do PIAUI.
PREVISÁO DE NECESSIDADE DE EDIÇÃO Or IEI COI PIÊUEI.jiIÀ, PúCESSO LEGISLATIVO.
NORMAS QUE VERSAM SOBRE SERVIDOR PÚBLICO. SITUACÕES EM OUE A CONSTITIIICÃÔ
FEDERAL EXIGE LEI oRDINÁRA, VIoLAÇÃo Ao PRINciPIo DA SIMETÁÀ, AóÁô_JÜLGÁôÃ
PROCEDENTE. I - A inconstitucionatidade dos preceitos impugnados decoÍ.e da violaóáo ao princípjo
da.simetria, uma vez que â Constituição do Estado do piauí e).jge a edição dê Lei ComptemeÁtar pára
o tratiamento de matérias em reração às quais a constituiçáo Federai prevê o processo legisrativo
ordinário. ll - Â iurisprudência reiterada desta Cortê é no sentido de que o Eitado+nemÉro, em
tema dê processo lêgisrativo, deve observância cogênte à sistêmática ditada pera constituição
Federal' Precedentes. rrr - Ação jurgada procedênte para decrarar a inconsütucionaridade dos incÉos
lll,.Vll, Vlll, ?.(.e lr e go parágrâfo único do art.77 da Constituição do Estado do piauí. (ADl 2872,
Rêlator(a): Min. EROS GRAU, Retato(a) p/ Acórdão: Min. RiCARDO LEWANDOWSKi, Tribunai
Pleno, julgado em 01/08t2011, DJe-170 DTVULG 02-09-20.1.i pUBL|C 05-09_2011 EMENI VOL-O2S8O_
01 PP-0000í)

ô

Rua dos Andradas, 1560, 180 anda. - Gateria Malcon Centro - porto Ategre _ RS _ 90026-900
Fone, 51 3211.1527 - E-mail: ioam(Oioam.com.bí - Sitê: wwwlaam.com.br

Facebook: lGAl\,l.institutogamma
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IGAM'
consontindo ou comerclalizando drogas, vlola os arflgos ô{r, ll,
'd', e 82, Vll, da Constitulção Estaduel, bem como o aí.61,.e
', s ío, da ConstltulÉo Federal, qus estabalecom a competência
priya va do Executlvo para flxar atÍlbulções das Sêcretarlas e
óÍgãos da Admlnistração púb[ca. Asslm, a Lel lmpugnada
apresenta inconstituclonalidade formal, por ylcio de lnicieüva, e
inconstitucionalidade material, por violação ao princÍpio da
separaÉo dos poderes. Ao usurpaÍ a competência do poder
Executivo Municipal, a Cámara Municipal termina por violar, âinda,
os aÍtigos 80 ê 10o da ConstituiÉo Estadual, devendo, assim, ser
declarada a inconstitucionalidade da lei impugnada. pOR MAIORIA,
JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO. (AÇãO D êtA dE
lnconstitucionalidâde No 70020726022, Tribunal pleno, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Guinther Spode, Redator: Adão Sérgio do
Nascimento Cassiano, Julgado em 1011212007)

Portanto, na medida em que a proposição contém disposilivo que
interfere em matéria relativa a organização e funcionamênto da Adminiótração, clja
a competência é privativa do Prefeito, tem-se por patente a sua inviabilidade jurÍOiá,
face a caracterizagão de vício de iniciativa.

- A supressão dos dispositivos configuradores do vício de iniciativa,
afastará a inüabilidade suscitada.

Art. '14. A concessão ou ampliâÉo de incentivo ou benefício de
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deveÉ estâr
acompânhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiÍo no
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo
menos uma das seguinles condiçÕes:
t...1

§ 10 A renúncia compreende anistia, remissão, subsÍdio. crédito
presumido, concessão de isençáo em caráter não gêral, alteraçâo
de alíquota ou modificação de base de cálculo oue imolioue reducão

de tri u
c€rrespondam a tratamenlo diferenciado.
t...1

Portanto, nestas condições, consoante o disposto nos incisos I e ll do

Rua dos Andradas, 15ô0, 180 andar - Gatena Malcon CentÍo - Porto Alegre - RS - 90026-900
Sate: www.ioam.com.br
a

Fone: 51 3211.1527 - Ê-mail: ioâmíôio rn.com.bí
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lV. Ajnda, em se tratando da isenção, destaca-se que e medida
pretendida enquadra-se dentre àquelas deÍinidas nos teÍmos do s 19, do an. 14 da
Lei Complementar ng 101, de 2000, como caracterizadoÍes de re;úncia de receita.
Vejamos:



IGAM'
art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal2, é imprescindível que o Anexo da Lei de
Diretrizes Orgamentária traga tal previsão, ou ainda, outras medldas de
compensaÉo (aumento de recêitê/ criação de receita), sob pena de conÍigurar-se
desequilíbrio orçamentário a medida pretendida.

. Sendo que, as alteraÉes em relaÉo a legislação tributária, segundo
previsto no §2o, do art. 165, da Constituição Federal, deverão êstar previstas e.m Lei
de Diretrizes Orçamentarias.

. Destarte o disposto, a ausência de obseívância acerca das exigências
anteíores, é passÍvel de acarretar arguição de inconstitucionalidade de tal-norma.
Neste sentido, convém alerta, que lei municipal de iniciativa parlamentar, porque
ausente tal comprovação acerca da previsão ou compensação da renúncia de
receita decorrente da medida proposta, Íoi declarada inconstilucional pelo Tribunal
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:

AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICIPIO OE
PORTO ALEGRE. LEI MUNICIPAL '11.42812013. MATÉRA
TRIBUTÁRIA. IMPOSTO TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA
DE COLÉTA DE L|XO (TCL). pretiminar de impossibitidade jurldica
do pedido. Rejêitâda. Mérito. A tei municipat impugnada, de i;iciaúva
da Câmara de Vereadores de porto AlegÍe, apresentra ofensa ao
princípio da razoabilidade. Não se pode reduzir a coreção
monetáía dos créditos dê lpTU e TCL, na forma posta, pois impiica
em evidenle renúncia fiscal, ainda mais que não indicada a
respectiva Íonte de compensação. DeclaraÉo de
inconstatucionalidade integral da Lei ,1.1.42An3, mm efeitos ex tunc,
por ofensa à ConsütuiÉo Êstadual. Abelo significatyo no orçamento
municipal e embâraço a toda a atividade administrativa do Executivo
MUNiCIPAI. PRELIMINAR REJEITADA. UNÀNIME. AçÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEÓENÍE, POR
MA|OR|A. (Açáo Dirêta de tnconsütucionatidade N. 7OOS4O7í740,
Tribunâl pleno, Tribunal de Jusliça do RS, Relator: Glênio José
Wasserstein Hokman, Julgado em 21107120j4)

Por ora, o oficio que acompanha a proposiÉo, e dos documentos
encaminhados com a consulta, não se evidencia o atendimenlo do anteriormente
disposto pelo proponente, em rczáo da aplicação suscilada com o projeto de lei ne
82, de 2018.

'z 
Art. 14. [...]

I - demonstraÉo pelo proponente de que a renúôcia foi considerada na esümativa de.eceita da lei
orçamêntária. na Íorma do atL 12, e de que não aÍetaÉ as melas ds resultados fiscals previstas nô
anexo próprio da lêi de diretrizes orçamentárias;
ll - estar â@mpanhada de medidas de compensaÉo, no período mencionado no caput, por meio do
aumento de rsceitâ, proveniente da elevaÉo de alÍquotas. ampliação da base de cálcuio, maloraçao ou
criaÉo de úibuto ou contribuiçáo.
Í...1

jo
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V: __ Diante do exposlo, entende-se que a viabilidade do projeto de lei
ne 82, de 2018, está condicionada a revisão quanto aos dispositivos que-acarretam
inteíerência em matérias de iniciativa privaliva do Chefe do poder Executivo, e,quanto a instrução do processo pelo impacto orçamentário financeiro, e
apresentagão das medidas atreladas a previsão da renúncia de receita ou
compensagão, todas nos termos do art. .14, da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem
como, do art. '165, §2e, da Constituição Federal, quanto a previsão em LDó das
alterações pretendidas na legislação tributária.

O IGAM permanece à disposição.

,/".-ÁP*y"-L.
Gabrlele Valgol
oAB/RS 79.235
Consultora do IGAM

Vanessa L. Pedrozo Demetrio
oAB/RS 104.401
Supervisora Jurídica do IGAM

Rua dos Andíadas, 1560, í8" andar - caleria Matcon Centro - Porto Alegre - RS - 90026-900
Fone: 51 3211.1527 - E-mail: ioam(Aiqam.com.br Site: www.ioam.com.br
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